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A pesquisa acadêmica

- Compreender a moderna estratégia anticorrupção - Lei 12846/2013:

• Reponsabilidade objetiva das pessoas jurídicas por atos lesivos à 
Administração Pública, 

• Acordos de Leniência,

� Programas de Integridade nas organizações privadas.

- Verificar a compatibilidade dos parâmetros da Administração Pública

nacional para avaliação dos programas de integridade de

organizações privadas no âmbito da Lei Anticorrupção com as práticas

internacionais.



Para enfrentar com eficácia a corrupção, é necessário entender 
como pensam e como agem seus atores, conhecer a dinâmica dos 
seus acordos implícitos. 

Boehm,F. & Graf Lambsdorff
Corrupción y anticorrupción: una perspectiva neo-institucional.

Revista de Economía Institucional (2009). 
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EXEMPLO:   O CASO DOS CARREGADORES DE CELULAR NO AEROPORTO  

O PROBLEMA



EXEMPLO:   O CASO DOS CARREGADORES DE CELULAR NO AEROPORTO  

A SOLUÇÃO



EXEMPLO:   O CASO DOS CARREGADORES DE CELULAR NO AEROPORTO  

A CORRUPÇÃO



� SURGIMENTO DE NOVAS “OPORTUNIDADES” NA CADEIA DO 
OBJETO

� ENVOLVIMENTO DE NOVOS AGENTES

� AÇÃO CONTINUADA OU REPETITIVA

ORGANIZAÇÃO

� DEFINICIÇÃO DE PAPÉIS ENTRE OS AGENTES

� CONSTITUIÇÃO DE UMA REDE CORRUPTA

AMPLIAÇÃO DAS OPORTUNIDADES E DILUIÇÃO DOS GANHOS

A PROPAGAÇÃO

EXEMPLO:   O CASO DOS CARREGADORES DE CELULAR NO AEROPORTO  



OBJETO

• Oportunidade
(um “eu posso”)

• Gera uma expectativa
de Ganho

• Insuficiência de 
Controle sobre o objeto

ATOR

• Valores

• Condições Pessoais
(suscetibilidade

emocional, financeira)

• Personalidade
(como enxerga a 

situação)

AMBIENTE

• Gestão e governança
ruins

• Impunidade

• Falta de controle social         
(patrimônio moral)

• Fraqueza da parte 
prejudicada



Distintas Perspectivas da Corrupção

Ótica jurídica:

- A Convenção da ONU contra a corrupção (Mérida – 2003) apresenta uma série 
de condutas delitivas.

- Kindhäuser, U. (2007): Não é possível sintetizar o significado de corrupção em 
um tipo penal. 

- O Código Penal Brasileiro apresenta tipos penais que são entendidos como 
corrupção.

Ótica Sociológica:

- Granovette (2006): uma violação de ordem moral, independente da lei.

- Violação de códigos sociais. Delator vs. Colaborador.

- Impessoal: trocas por regras de mercado racional. Pessoal: considera a 
identidade dos atores.



Distintas Perspectivas da Corrupção

Ótica política:

- Elemento chave: cargo público .

- Se afastam da referência moral e das regras sociais.

- Finalidades legítimas do cargo. Violação de confiança. Público vs Privado.

Ótica econômica:

- Análise racional e pragmática (a corrupção pode ser positiva?).

- Estrutura de incentivos e motivações racionais sobre os ganhos.

- Cálculo utilitarista de benefícios, perdas e riscos.

- Teoria da Agência: agente atua contra o interesse do principal (perda de 
agência).
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Um negócio de oportunidades 

- Fenômeno complexo e dinâmico, que se reconfigura conforme o contexto e
os meios.

- Interação do Poder Público com empresas gera oportunidades.

- Corrupção: as atividades públicas são contaminadas por uma lógica de lucros
privados e agentes privados atuam influenciando ilicitamente as decisões
públicas e o cenário político.

- Acordo frágil entre agentes não confiáveis.



Estratégia da Integridade corporativa

- Incapacidade dissuasória da resposta punitiva isoladamente. Arzamendi (2013)

- Geração de desincentivos internos à prática de ilícitos.

- O efeito persuasivo sobre os agentes não emana unicamente do Estado (pela 
expectativa de sanção), mas também do ambiente interno das organizações, 
no sentido de cumprir as leis (sensibilização, cultura, aumento de riscos).

- Incorporação da ética empresarial como elemento de custo moral no 
tocante a atos corruptos.
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Parâmetros para Avaliação dos Programas de Integridade

União:

- Decreto nº 8.420/2015

- A avaliação considera a existência e a aplicação.

- 3 aspectos: o ato ilícito concreto em análise, as características da pessoa jurídica 
e os elementos (parâmetros) que constituem os Programas de integridade.

- A Portaria CGU nº 909/2015 avança sobre os critérios.
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Australian Standard 3806:2006 

- Primeiro padrão de alcance internacional sobre compliance

- Voltada a organizações públicas e privadas

- Finalidade de orientar as organizações a identificar e reparas as 
deficiências a respeito do cumprimento de leis e normas, e 
orientar a implementação de processos de monitoramento e 
melhoria contínua.

- Dividida em 12 princípios.
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Australian Standard 3806:2006 

- Não enfatiza o controle sobre os registros contábeis e informações 
financeiras.

- Não menciona procedimentos específico para as relações com o 
poder público. 

- O alinhamento da política de compliance com a estratégia do 
negócio da organização não está contemplada no referencial 
brasileiro.



Norma ISO 19600:2014

- Primeiro padrão internacional sobre sistemas de gestão de 
compliance

- Integração com estrutura de gestão de processos de qualidade, 
riscos, segurança, etc.

- Estrutura de Alto Nível (High Level Structure – HLS) dos sistemas de 
gestão do modelo ISO(Management System Standard – MSS).

- Dividida em 7 temas.
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Norma ISO 19600:2014

- Os parâmetros do Decreto nº 8.420/2015 não indicam 
explicitamente a identificação e a manutenção das obrigações de 
cumprimento legal, nem o planejamento e controle operacional 
(no entato está implícito nos incisos V, VIII, XI, XII, XIII e XV).

- Sobre os papéis, responsabilidades e autoridade no âmbito da 
organização, os parâmetros do Decreto somente menciona a 
responsabilidade da instância responsável pela aplicação e 
fiscalização do Programa, não cita a das demais autoridades da 
organização.



Norma ISO 37001:2016

- É uma adaptação do modelo britânico anti-suborno (UK Bribery

Act) à Estrutura de Alto Nível (High Level Structure – HLS) da ISO.

- Estabelece requisitos que podem ser certificados conforme sua 
incorporação à estrutura de gestão da organização.

- O surgimento da Lei Anticorrupção está relacionada a acordos 
internacionais firmados pelo Brasil para enfrentamento ao suborno 
transnacional (Convenção da OCDE).

- Dividida em 7 temas.
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Norma ISO 37001:2016

- Sobre o inciso VIII do Decreto nº 8.420/2015, ainda que a Norma 
ISO não preveja mecanismos específicos para prevenção de 
fraudes e ilícitos nas relações com o setor público, versa sobre 
suborno, que podem ser cometidos especificamente nas relações 
entre agente privado e poder público. 

- O Decreto nº 8.420/2015 faz referência apenas aos meios de 
denuncia e proteção ao denunciante, enquanto que a Norma ISO 
prevê também assessoramento especializado em casos de dúvida 
sobre como atuar ante uma situação de suborno. 
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CONCLUSÕES

- As maioria dos Estados e capitais do país ainda não dispõem de normativos, parâmetros
ou critérios próprios para avaliação dos Programas de Integridade no âmbito da Lei
Anticorrupção.

- Os parâmetros previstos no artigo 42 do Decreto nº 8.420/2015, sobre os elementos
constituintes dos Programas de Integridade estão compatíveis com as referências:

• Guia prático da ONU (2013) – Programa Anticorrupção, ética e compliance;
• capítulo 8 do Guidelines Manual (2015) da U.S. Sentencing Commission;
• Recomendações da OCDE (2010) para combater suborno transnacional;
• Resource Guide to the U.S. (2012) Foreign Corrupt Prectices Act;
• Guidance to the UK Bribery Act (2010) e

• Evaluation of Corporate Compliance Programs (2017) of the U.S. Departament of

Justice .

- Os parâmetros previstos no artigo 42 do Decreto nº 8.420/2015 e os procedimentos da
Portaria CGU nºv909/2015 estão compatíveis, na maioria de seus aspectos com as
normas AS 3806:2006, ISO 19600:2014 e ISO 37001:2016.
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